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BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA SA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario; 2005

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. COMPOSICAO. RETENCOES NA
FONTA:. COMPROVAC}AO. LIQUIDEZ E CERTEZA. AUSENCIA.
IMPOSSIBILIDADE DE TRANSPORTAR RETENCOES SOFRIDAS EM
ANOS CALENDARIOS PRETERIOS PARA O SALDO NEGATIVO DE
PERIODO POSTERIOR

No caso, o valor passivel de compensacdo € o montante do saldo negativo de
IRPJ verificado ao final do periodo de apuracdo e ndo o imposto de renda
retido na fonte, que consiste em mera antecipacdo do imposto devido ao final
do periodo. O contribuinte informou como direito creditdrio saldo negativo de
IRPJ referente ao ano calendario 2005, de modo que ndo pode pretender que
seja utilizado na sua composicdo valores referentes a retencbes na fonte
sofridas em periodos anteriores.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto condutor.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose

Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Eduardo

Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).



  10983.902417/2013-79 1301-006.917 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/04/2024 BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA SA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010069172024CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2005
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. COMPOSIÇÃO. RETENÇÕES NA FONTA. COMPROVAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSPORTAR RETENÇÕES SOFRIDAS EM ANOS CALENDÁRIOS PRETÉRIOS PARA O SALDO NEGATIVO DE PERÍODO POSTERIOR
 No caso, o valor passível de compensação é o montante do saldo negativo de IRPJ verificado ao final do período de apuração e não o imposto de renda retido na fonte, que consiste em mera antecipação do imposto devido ao final do período. O contribuinte informou como direito creditório saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário 2005, de modo que não pode pretender que seja utilizado na sua composição valores referentes à retenções na fonte sofridas em períodos anteriores.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto condutor.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
 
  Por bem reproduzir os fatos, transcrevemos abaixo o relatório elaborado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (�DRJ/RPO�), o qual será complementado a seguir (fls. 98/102 do e-processo):
Relatório
Trata-se da declaração de compensação � Per/Dcomp nº 30504.91069.260908.1.7.02-7340 (fls. 75 a 80), e demais Dcomps vinculadas, por meio das quais o contribuinte Banco do Estado de Santa Catarina S/A CNPJ 83.876.003/0001-10 (incorporado pelo Banco do Brasil S/A CNPJ 00.000.000/0001-91) pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao exercício de 2006, ano-calendário de 2005, no valor original de R$ 1.368.961,16.
Por meio do despacho decisório eletrônico nº rastreamento 050880112 de fl. 71, o direito creditório foi reconhecido parcialmente no valor de R$ 836.372,74, sob o fundamento de que a parcela de composição do crédito informada no Per/DCOMP, referente a retenções na fonte foi confirmada apenas em parte:

Cientificada do despacho decisório em 13/05/2013 (comprovante à fl. 74), a interessada apresentou em 06/06/2013 a manifestação de inconformidade de fls. 03 a 11, acompanhada dos documentos de fls. 12 a 70, onde alega, em síntese:
[...]
a) - FONTE PAGADORA: INSS - CNPJ N° 29.979.036/0001-40: Em 27.05.2005, a União firmou o Contrato de Assunção, Renegociação e Quitação de Dívidas com a Febraban e com a interveniência do INSS, nos termos do art. 31 da Lei n° 11.051/04 (Anexo 5), tratando o referido contrato de obrigações de responsabilidade do INSS perante as instituições financeiras prestadoras de serviços de arrecadação, dentre as quais, inseriu-se o incorporado BESC. Na ocasião, os Bancos prestadores de serviços receberiam o pagamento por meio de Notas do Tesouro Nacional (NTN-B).
Pertinente registrar que, já em 20.12.2004, o crédito devido ao BESC perfazia a monta de R$ 18.638.862,16 (Anexo 6), que atualizado até 08.06.2005 - data do respectivo pagamento - totalizou o valor de R$ 20.146.947,75.
Com intuito de operacionalizar o pagamento às instituições financeiras credoras, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), juntamente com o INSS e a própria RFB, acordaram com a Febraban que os impostos e contribuições na fonte incidentes sobre os rendimentos percebidos deveriam ser efetuados pelos próprios Bancos tão logo estivessem na posse dos títulos. Para tanto efetuariam o recolhimento sob o código de receita n° 6188 - Financeiras - Retenção em pagamento por órgão público, informando o CNPJ do BESC (beneficiária dos aludidos rendimentos).
Pois bem, o BESC, à época, objetivando cumprir o acordo aventado promoveu o recolhimento, via DARF, dos impostos e contribuições retidos na fonte em substituição à fonte pagadora (Anexo 7), razão pela qual, tais valores não constarem da DIRF da fonte pagadora, no importe de R$ 483.526,75, conforme se depreende do quadro demonstrativo abaixo:

Pertinente consignar que, além do crédito tributário decorrente da retenção acima tiveram outras retenções pela mesma fonte pagadora (INSS), segundo o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos e Retenções na Fonte (Anexo 8), evidenciados no demonstrativo acima.
[...]
b) - FONTE PAGADORA: SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN) - CNPJ N° 00.394.460/0058-87:
[...]
b) - Quando a retenção não confirmada pela DRF no valor de R$ 7.731,42, destacamos que o BESC apurou saldo negativo no ano de 2004, utilizando somente parte do IRRF recolhidos (fonte pagadora), no valor de R$ 41.165,10 (Anexo 10).
Nada obstante, já se habilitava ao crédito no valor de R$ 48.896,52, ao teor do comprovante anual de rendimentos do ano de 2004 (Anexo 9), conforme se depreende do demonstrativo abaixo:

Assim, visando utilizar o direito creditório relativo a diferença de IRRF no valor de R$ 7.731,42 apurado em novembro/2004, o BESC, à época, procedeu a compensação de tal valor com débitos de IRPJ e COFINS de 2006, meses de janeiro e junho (Anexo 10). E, diante da efetiva comprovação e demonstrações alhures, não remanesce dúvida que o direito creditório oriundo do saldo negativo de IRPJ de 2005 revela-se suficiente para compensar integralmente os débitos informados nos PER/DCOMPs, urgindo a reforma do despacho decisório. É o que se requer.
[...]
3 - DA NECESSIDADE DE REVISÃO DO DESPACHO DECISÓRIO � DA EXISTÊNCIA DE CRÉDITO SUFICIENTE:
[...]
O processo administrativo deve sempre priorizar o princípio da verdade material, que atribui à autoridade administrativa o dever-poder de anular, corrigir ou modificar o lançamento, independentemente de se tratar de erro de fato ou erro de direito. Tal revisão constitui-se num dever do próprio Fisco para resgatar a legalidade violada do ato do lançamento, pois não é admissível que se possa considerar como válidos lançamentos maculados por vícios e incorreções que comprometam a própria essência da cobrança do crédito. Neste ponto, não se pode olvidar que o Banco incorporador é possuidor do crédito alegado, demonstrando que a suposta insuficiência do crédito apurado nos PER/DCOMPs parcialmente e não homologados é de toda improcedente.
4 - DA LEGAL, DEVIDA E OBRIGATÓRIA REVISÃO DO LANÇAMENTO FISCAL - DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO:
A autoridade administrativa tem o dever de revisar "de ofício" o lançamento tributário, consoante o disposto no art. 149 do CTN, haja vista que não é dado ao ente tributante deixar de apreciar questões que fragilizem ou lancem por terra o crédito tributário. Caso contrário, estar-se-á cobrando do contribuinte mais do que ele deve, configurando em indevida invasão no seu direito de propriedade, resultando no repudiado enriquecimento ilícito do Poder Público. Sob tal ótica, não se discute também que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da moralidade administrativa.
E nesta ordem de idéias, o crédito tributário ora cobrado, além de indevido tem intuito meramente arrecadatório, sendo confiscatório, violando frontalmente preceitos constitucionais. Conclui-se, portanto, e agora com maior ênfase, que, ao contrário de ser atividade ilegal, a revisão �de ofício� do lançamento tributário é medida vinculada (e não meramente discricionária) imposta pelo ordenamento jurídico vigente. Assim procedendo, estará agindo com razoabilidade, sobretudo pelo fato de que equívocos/interpretações incorretas não têm o condão de se transformar em fatos geradores de obrigação tributária (Acórdão 104-18028 do CARF).
Conforme se observa, toda a controvérsia dos autos diz respeito a duas parcelas não confirmadas de IRRF:

Em sessão de 08/02/2018, a DRJ/RPO julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade do contribuinte para confirmar a disponibilidade da parcela retida pelo CNPJ 29.979.036/0001-40 (INSS) no valor de R$ 524.857,00, mantendo-se, todavia, a não confirmação da parcela de R$ 7.731,42, nos termos do despacho decisório eletrônico.
Vejamos o que consta do voto do relator (fls. 102/106 do e-processo):
Como relatado, houve reconhecimento apenas parcial do direito creditório pleiteado, tendo em vista que as retenções na fonte indicadas no Per/Dcomp foram confirmadas apenas parcialmente.
O quadro anexo ao despacho decisório às fls. 73 detalha as retenções não confirmadas:

Retenção efetuada pelo CNPJ 29.979.036/0001-40 (INSS) no valor de R$ 524.857,00
As retenções efetuadas no código 6188 referem-se aos pagamentos efetuados por órgãos públicos pela prestação de serviços bancários.
A alíquota total é 7,05 abrange os seguintes impostos: Imposto de renda (2,40%); CSLL (1,0%); Cofins (3,0%) e Pis (0,65%), de acordo com a IN SRF nº 480/2004, vigente à época dos fatos.
Conforme alegado pela manifestante, podemos constatar pelos documentos de fls. 39 a 41, que realmente a União celebrou contrato com o Banco do Estado de Santa Catarina em maio de 2005, pelo qual assumiu a dívida do INSS com a instituição bancária, referente a serviços de arrecadação, e que o pagamento dos impostos retidos (alíquota de 7,05%) em decorrência dos pagamentos a serem efetuados, seria realizado pelo próprio banco beneficiário dos pagamentos.
Em consulta aos sistemas de controle da RFB, foi confirmado o recolhimento realizado pelo Banco do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 1.420.359,82, código 6188, em 08/06/2005:

Efetuando-se a proporção dos tributos contidos no valor recolhido, na medida de suas respectivas alíquotas, obtemos a retenção referente ao imposto de renda no valor de R$ 483.526,75, o qual deve ser considerado pelo presente Acórdão.
Em relação ao valor restante retido pelo INSS, a manifestante apresentou o comprovante anual retenção de tributos emitido pelo INSS às fls. 53, onde constou a retenção no código 6188 no valor total de R$ 147.549,45.
Realizando-se também a proporção dos tributos contidos no valor retido, a parcela da retenção correspondente ao imposto de renda resulta em R$ 50.229,60 (R$ 147.549,45 x 2,40% / 7,05%).
Portanto, as retenções relativas ao INSS (CNPJ 29.979.036/0001-40) totalizam R$ 533.756,35 (R$ 483.526,75 + R$ 50.229,60).
Como o contribuinte indicou no Per/Dcomp a retenção no valor de R$ 524.857,00, este é o valor a ser validado pelo presente Acórdão.
Ressalte-se que as rendas de prestação de serviços oferecidas à tributação na DIPJ amparam a dedução da retenção na fonte:

Retenção efetuada pelo CNPJ 00.394.460/0058-57 (Ministério da Fazenda) no valor de R$ 54.671,94
Quanto à retenção de R$ 54.671,94 efetuada pelo CNPJ 00.394.460/0058-57, a DRF de origem validou somente R$ 46.940,52, que corresponde ao valor constante em DIRF:

Efetuando-se a proporção em função das alíquotas dos tributos contidos no valor retido de R$ 137.887,78, código 6188 (Imposto de renda 2,40%; CSLL 1,0%; Cofins 3,0% e Pis 0,65%, obtemos a parcela da retenção correspondente ao imposto de renda na importância de R$ 46.940,52, que foi o valor confirmado pela DRF.
Em relação à retenção de R$ 7.731,41 não considerada pelo despacho decisório, a manifestante alega que no ano de 2004 apurou saldo negativo utilizando apenas parte do IRRF retido pela fonte pagadora no valor de R$ 41.165,10, e como o comprovante de rendimentos às fls. 55, referente ao ano de 2004, totaliza R$ 48.896,53 (parcela da retenção referente ao imposto de renda), utilizou R$ 7.731,41 no exercício de 2006 (ano-calendário de 2005).
Inicialmente, deve ser esclarecido que o valor passível de restituição/compensação é o montante do �saldo negativo� de IRPJ/CSLL verificado ao final do período de apuração e não o imposto de renda retido na fonte, que nada mais é que mera antecipação do imposto devido ao final daquele período.
Assim, o imposto de renda retido na fonte não constitui isoladamente um direito passível de ser restituído/compensado em exercícios seguintes, mas sim o eventual saldo negativo dele decorrente.
Por outro lado, a dedutibilidade do IRRF é vinculada à tributação dos respectivos rendimentos e tem como base legal o art. 2º, §4º, III, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que assim reza:
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
§1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
§2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
§4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.
A legislação do imposto de renda adota o regime de competência quando se refere ao reconhecimento das receitas, de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - LSA (§ 1º do art. 274 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99).
Logo, o IRRF passível de dedução na determinação do imposto é aquele correspondente aos rendimentos computados na declaração, conforme o regime de competência contábil, devendo ser totalmente aproveitado no respectivo ano-calendário.
Incabível, pois, a transferência de saldo não utilizado de IRRF para o ano-calendário subsequente. No caso, IRRF do ano-calendário de 2004 para o ano-calendário de 2005.
Por tal razão, correto o procedimento fiscal ao glosar os valores de IRRF no valor de R$ 7.731,41.
Irresignado em face da não confirmação da parcela de R$ 7.731,41, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual reitera todos os seus argumentos de defesa.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 13/03/2018 (fls. 135 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 10/04/2018 (fls. 115 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Parcela não confirmada de R$ 7.731,41
Ainda no início de seu recurso voluntário o contribuinte adverte que �cumpre esclarecer, de início, que a discussão no acórdão proferido pela DRJ Ribeirão Preto, em síntese, da retenção da não confirmada pela DRJ no valor de R$ 7.731,41.� (fls. 117 do e-processo).
E reitera que a aludida parcela não seria referente a uma retenção sofrida no ano calendário de 2005, referente ao saldo negativo objeto da presente PER/DCOMP, mas sim a uma retenção apurada em 2004, a qual, todavia, não teria sido apurada no respectivo ano, veja-se (fls. 117/119 do e-processo):



E conclui (fls. 119 do e-processo):

Não nos parece que a legislação autorize a pretensão do contribuinte. Com efeito, não é possível que a diferença do IRRF de novembro de 2004 seja utilizada no saldo negativo referente ao ano calendário de 2005, de modo que os argumentos do acórdão recorrido, os quais seguem abaixo transcritos, devem ser mantidos na íntegra (fls. 105/106 do e-processo):
Em relação à retenção de R$ 7.731,41, não considerada pelo despacho decisório, a manifestante alega que no ano de 2004 apurou saldo negativo utilizando apenas parte do IRRF retido pela fonte pagadora no valor de R$ 41.165,10, e como o comprovante de rendimentos às fls. 55, referente ao ano de 2004, totaliza R$ 48.896,53 (parcela da retenção referente ao imposto de renda), utilizou R$ 7.731,41 no exercício de 2006 (ano-calendário de 2005).
Inicialmente, deve ser esclarecido que o valor passível de restituição/compensação é o montante do �saldo negativo� de IRPJ/CSLL verificado ao final do período de apuração e não o imposto de renda retido na fonte, que nada mais é que mera antecipação do imposto devido ao final daquele período.
Assim, o imposto de renda retido na fonte não constitui isoladamente um direito passível de ser restituído/compensado em exercícios seguintes, mas sim o eventual saldo negativo dele decorrente.
Por outro lado, a dedutibilidade do IRRF é vinculada à tributação dos respectivos rendimentos e tem como base legal o art. 2º, §4º, III, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que assim reza:
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
§1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
§2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
§4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.
A legislação do imposto de renda adota o regime de competência quando se refere ao reconhecimento das receitas, de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - LSA (§ 1º do art. 274 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99).
Logo, o IRRF passível de dedução na determinação do imposto é aquele correspondente aos rendimentos computados na declaração, conforme o regime de competência contábil, devendo ser totalmente aproveitado no respectivo ano-calendário.
Incabível, pois, a transferência de saldo não utilizado de IRRF para o ano-calendário subsequente. No caso, IRRF do ano-calendário de 2004 para o ano-calendário de 2005.
O contribuinte questiona ainda uma suposta ofensa aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, do não confisco, direito de propriedade e direito de petição.
Nada obstante o aduzido, ressalte-se a redação da Súmula CARF nº 02, segundo a qual �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�, razão pela qual deve ser mantida a aplicação da legislação mencionada no trecho acima transcrito.
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1301-006.917 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10983.902417/2013-79

Relatorio

Por bem reproduzir os fatos, transcrevemos abaixo o relatério elaborado pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (“DRJ/RPO”), o qual

sera complementado a seguir (fls. 98/102 do e-processo):

Relatério

Trata-se da declaragdo de compensacdo — Per/Dcomp n° 30504.91069.260908.1.7.02-
7340 (fls. 75 a 80), e demais Dcomps vinculadas, por meio das quais o contribuinte
Banco do Estado de Santa Catarina S/A CNPJ 83.876.003/0001-10 (incorporado pelo
Banco do Brasil S/A CNPJ 00.000.000/0001-91) pretendeu compensar os débitos
informados utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao
exercicio de 2006, ano-calendario de 2005, no valor original de R$ 1.368.961,16.

Por meio do despacho decisério eletrdnico n° rastreamento 050880112 de fl. 71, o
direito creditério foi reconhecido parcialmente no valor de R$ 836.372,74, sob o
fundamento de que a parcela de composi¢do do credito informada no Per/DCOMP,
referente a retencGes na fonte foi confirmada apenas em parte:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | AERIODO DF APURACAD DO CREOTITO

J0SO4 31909 264508 .1 7 02-7300 Exaroico 2996 - 0001/2005 » 31200 Salto Negatao de [RP) | 10333-902 417,2013-73

3-FUNDAMENTACAD, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Anzbeadat 3e informagdes prectadat no decamante 503 HEBHEEIEa @ COREISIrANSC GUE B COM3 £3F DI TEAIE 38 COTMACIAN Co caalio niormadas
no MARDCONP dove cor cuficants Fara compravar 3 QUEICED o Impotio daveio & 3 Apuragin ce ealco 3egatvs, reritizen-ee

PARCELAS DE SONAOLICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCONP

PARC.CREDITO |18 ExTERIOR [RETENCOES FONTE [PacAnENTCS [STIN. CoMP.sHoA [EsTiv smRceLanas [oem esTin.come. | soa paRc.cxzo.
FER/DCONP 900 L 360.961,16 0,00 4,00 0.3 .00 1.358.961,18
CONFINNADAS 8¢ 826.372.74 000 0,00 2.9 $.00 83437274

Valar origwal 40 53100 regative (18 mA0D A0 FER/DCOMP £Om demorstratvs oe crectto: §5 1 185 961,16 Vaior na DIFI- RS 1304 561,15
SOMINGNG @35 PaFTeRs G4 COMPOSICEO 53 Créd D e DIPI: RS 1,358 961,18

IR¥) cevo: 50,00

Vatar 30 saido reQatan diporiels (Farcelas confrmadas Rrvtafo 30 samatash das parcetas ns DIP)| - (ER2) pevide) Bmitaco ac merar vabor
entre 5200 veativo DIP) e PER/DCONY, sbservals oue geants este SHicul resekar neqaiivs, b valor serd e,

Vabar 30 sefdo seQaiive disponivel. k3 236.372,T4

BrfarraagBes comploneatares de enbiae 32 cridfto eatio dapanivma as pdgias miamet da Recoia Fedessl, = bitepram sale dempeshe.

0 cradie recenbacids fol insufizemte para compranar stogralments co dabios irforradse pelo suysito pasanve, razis pels qeal:
WHOMOLOGO PARCMANENTE & comparsasis deciarads se SCA/DCUNP: 14011,91832.260000.1.7.02- 5728

RAO HOMILOGD 3 coxpateacie deciarads ncic) ceguirtalc) MR/DCINP

0530119100 248508.0.7 £2-1506

Valar daradar caacobade, corracpendents ace dédkoe mdevidaments compancados, pars pagamento e 11/04,201)

[rranciraL | B |3ur03 |
£85.9:8,7%6 | 117.163.74 | 395.006,44 |

Fars intorma gSec complementanss 3 assine de cradtn, dstaltaments €3 comparsacs efeicaca » ISentitica(se dot PER/CCOMP sijuic da 3s3en
verfaio de valores Sevadores @ en b de OARF, consultar 6 maderec) waw Teceits fazendy Jor br. mess “Onde Ercantrs”, opgdo FERDIONF,
Iers "PER/DCOM? -Despacho Da —*-r

Engeadramento Legs . AT, 60 42 ¢ 5.3 de 1956 (CLakgo Trautdno Naccoal). Jadse U 0o Pardgral 1% 0o at €% da Let 2.430, de
1996, Ast. 49 da IN AFD 200, de Z'))B Art N da Lei 9.4 30, de 27 de desembire de 1996, Art. 35 da Jrotiugho Normatva RPB o' 200, de 2008

Cientificada do despacho decisorio em 13/05/2013 (comprovante a fl. 74), a interessada
apresentou em 06/06/2013 a manifestacdo de inconformidade de fls. 03 a 11,
acompanhada dos documentos de fls. 12 a 70, onde alega, em sintese:

[..]

a) - FONTE PAGADORA: INSS - CNPJ N° 29.979.036/0001-40: Em 27.05.2005, a
Unido firmou o Contrato de Assuncéo, Renegociacdo e Quitacdo de Dividas com a
Febraban e com a interveniéncia do INSS, nos termos do art. 31 da Lei n° 11.051/04
(Anexo 5), tratando o referido contrato de obrigacfes de responsabilidade do INSS
perante as instituicbes financeiras prestadoras de servi¢os de arrecadacgdo, dentre as
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quais, inseriu-se o incorporado BESC. Na ocasido, os Bancos prestadores de servicos
receberiam o pagamento por meio de Notas do Tesouro Nacional (NTN-B).

Pertinente registrar que, ja em 20.12.2004, o crédito devido ao BESC perfazia a
monta de R$ 18.638.862,16 (Anexo 6), que atualizado até 08.06.2005 - data do
respectivo pagamento - totalizou o valor de R$ 20.146.947,75.

Com intuito de operacionalizar o pagamento as institui¢cdes financeiras credoras, a
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), juntamente com o INSS e a prépria RFB,
acordaram com a Febraban que os impostos e contribui¢fes na fonte incidentes sobre
os rendimentos percebidos deveriam ser efetuados pelos proprios Bancos tédo logo
estivessem na posse dos titulos. Para tanto efetuariam o recolhimento sob o codigo de
receita n° 6188 - Financeiras - Retencdo em pagamento por 6rgdo publico,
informando o CNPJ do BESC (beneficiaria dos aludidos rendimentos).

Pois bem, o BESC, a época, objetivando cumprir o acordo aventado promoveu 0
recolhimento, via DARF, dos impostos e contribuicbes retidos na fonte em
substitui¢do a fonte pagadora (Anexo 7), razdo pela qual, tais valores ndo constarem
da DIRF da fonte pagadora, no importe de R$ 483.526,75, conforme se depreende do
quadro demonstrativo abaixo:

» .'- e - AT | Y - Ik i T TETEL =
A ¥ T INSE — CHP) FONTE =M-#_.mw-#h :m‘i’-:_s_x}l:'}.y_;
IMPOSTO E CONTEIBUICOES
DOCUMENTD REBCHRENTOS RETIOOS [7,05%) IRRF (2 4%)
CUMTRATO DE AssUMCAD

| DE DiviDas 20.146.947,75 | 1,420,955 82 483.526,75
CE N PROVAMTE ANLAL — [ |

I IS5 | OELERRET 14754945 £0.239,59

TOTAL 3,239 847 42 1.567.508, 37 E33.7956,34

Pertinente consignar que, além do crédito tributario decorrente da retengdo acima
tiveram outras retencfes pela mesma fonte pagadora (INSS), segundo o Comprovante
Anual de Rendimentos Pagos e Retencdes na Fonte (Anexo 8), evidenciados no
demonstrativo acima.

[-]

b) - FONTE PAGADORA: SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN) - CNPJ
N° 00.394.460/0058-87:

[-]

b) - Quando a retencdo ndo confirmada pela DRF no valor de R$ 7.731,42,
destacamos que o BESC apurou saldo negativo no ano de 2004, utilizando somente
parte do IRRF recolhidos (fonte pagadora), no valor de R$ 41.165,10 (Anexo 10).

Nada obstante, ja se habilitava ao crédito no valor de R$ 48.896,52, ao teor do
comprovante anual de rendimentos do ano de 2004 (Anexo 9), conforme se depreende
do demonstrativo abaixo:
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A, M REMDIMENTD IMPOSTOS [7,05%) IRAE [2,45%)
AN 0,00 a0 0,00
FEW 164,075,911 11567 .35 2937 .82
RAAR . 155,42 :Il_-.ﬁ.'l. 20 82751 FAo90,.>1
ARR - :l.ﬂ-E.IT!&ﬂ,I-l- 10.E32 25 A LAs A
Lt Pt 1EE.B932, 35 1190651 q.u;:,ql.;
UM _:I_ﬁ-l.'_'r:ld..'.b 11.416,2% E.E.EE.I-DI
UL J P I e 11.221,13 E.HF.-I..WI
A0 16E.129 45 11743215 A GuETF 12
SET 16666057 11.749%.57 b JLT 5 1
ouT 282 11R. TG 15. 889,37 ﬁ.uu_.;:-_

Moy iu o s azaaenan s T aainepal AR 7t
[T i 0,00 0,00 0,00
TOTAL 1.914,515,52 143,633,538 48.896.53

|CREDITO IRRF DE 2004 - l.l'l'1l.ll'.'n.ﬂﬂ EM 005 . #41.165,10

.DHFEFtE ML A: IIEHI-' 0§ ﬁw;m - UTILIZADD EM 2006 7.791.43

Assim, visando utilizar o direito creditdrio relativo a diferenca de IRRF no valor de
R$ 7.731,42 apurado em novembro/2004, o BESC, a época, procedeu a compensacgao
de tal valor com débitos de IRPJ e COFINS de 2006, meses de janeiro e junho (Anexo
10). E, diante da efetiva comprovacdo e demonstracfes alhures, ndo remanesce
duvida que o direito creditorio oriundo do saldo negativo de IRPJ de 2005 revela-se
suficiente para compensar integralmente os débitos informados nos PER/DCOMPs,
urgindo a reforma do despacho decisorio. E o que se requer.

[-]

3 - DA NECESSIDADE DE REVISAO DO DESPACHO DECISORIO — DA
EXISTENCIA DE CREDITO SUFICIENTE:

[-]

O processo administrativo deve sempre priorizar o principio da verdade material, que
atribui a autoridade administrativa o dever-poder de anular, corrigir ou modificar o
langamento, independentemente de se tratar de erro de fato ou erro de direito. Tal
revisdo constitui-se num dever do préprio Fisco para resgatar a legalidade violada
do ato do langamento, pois ndo é admissivel que se possa considerar como validos
langamentos maculados por vicios e incorrecbes que comprometam a prépria
esséncia da cobranca do crédito. Neste ponto, ndo se pode olvidar que o Banco
incorporador é possuidor do crédito alegado, demonstrando que a suposta
insuficiéncia do crédito apurado nos PER/DCOMPs parcialmente e ndo homologados
é de toda improcedente.

4 - DA LEGAL, DEVIDA E OBRIGATORIA REVISAO DO LANCAMENTO FISCAL -
DO PRINCIPIO DO NAO CONFISCO:

A autoridade administrativa tem o dever de revisar "de oficio” o langamento
tributéario, consoante o disposto no art. 149 do CTN, haja vista que ndo é dado ao
ente tributante deixar de apreciar questdes que fragilizem ou lancem por terra o
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crédito tributario. Caso contrario, estar-se-a4 cobrando do contribuinte mais do que
ele deve, configurando em indevida invas&o no seu direito de propriedade, resultando
no repudiado enriquecimento ilicito do Poder Publico. Sob tal ética, ndo se discute
também que a Administracdo Publica deve obedecer aos principios da legalidade, da
razoabilidade e da moralidade administrativa.

E nesta ordem de idéias, o crédito tributdrio ora cobrado, além de indevido tem
intuito meramente arrecadatério, sendo confiscatorio, violando frontalmente
preceitos constitucionais. Conclui-se, portanto, e agora com maior énfase, que, ao
contrario de ser atividade ilegal, a revisdo “de oficio” do langamento tributario é
medida vinculada (e ndo meramente discricionaria) imposta pelo ordenamento
juridico vigente. Assim procedendo, estara agindo com razoabilidade, sobretudo pelo
fato de que equivocos/interpretac@es incorretas ndo tém o condao de se transformar
em fatos geradores de obrigacao tributaria (Acordédo 104-18028 do CARF).

Conforme se observa, toda a controvérsia dos autos diz respeito a duas parcelas

nao confirmadas de IRRF:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNP] da Fonte Caodigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.394.460/0058- Ret: al font d
/ 6188 54.671,94 46.940,52 7.731,42| o e=0 na fonte comprovada
87 parcalmente
29'9?9'036!‘000415 6188 524.857,00 0,00 524.857,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
Tatal 579.528,94 46.940,52 532.588.,42

Em sesséo de 08/02/2018, a DRJ/RPO julgou procedente em parte a manifestacao
de inconformidade do contribuinte para confirmar a disponibilidade da parcela retida pelo CNPJ
29.979.036/0001-40 (INSS) no valor de R$ 524.857,00, mantendo-se, todavia, a n&o

confirmacéo da parcela de R$ 7.731,42, nos termos do despacho decisorio eletronico.

Vejamos o que consta do voto do relator (fls. 102/106 do e-processo):

Como relatado, houve reconhecimento apenas parcial do direito creditério pleiteado,
tendo em vista que as retencGes na fonte indicadas no Per/Dcomp foram confirmadas
apenas parcialmente.

O quadro anexo ao despacho decisorio as fls. 73 detalha as retencdes ndo confirmadas:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNP] da Fonte Codigo de wvalor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.394.460/0058- Reb A font: v
/ 6188 54.671,94 46.540,52 7.731,42| = 51S70 18 Tonte comprovada
a7 parcialmente
25.979.036;’000416 6188 524.857,00 0,00 524.857,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 579.52B,94 46.540,52 532.588.42

Retencdo efetuada pelo CNPJ 29.979.036/0001-40 (INSS) no valor de R$
524.857,00

As retengdes efetuadas no codigo 6188 referem-se aos pagamentos efetuados por érgaos
pUblicos pela prestagdo de servigos bancarios.
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A aliquota total é 7,05 abrange os seguintes impostos: Imposto de renda (2,40%); CSLL
(1,0%); Cofins (3,0%) e Pis (0,65%), de acordo com a IN SRF n° 480/2004, vigente a
época dos fatos.

Conforme alegado pela manifestante, podemos constatar pelos documentos de fls. 39 a
41, que realmente a Unido celebrou contrato com o Banco do Estado de Santa Catarina
em maio de 2005, pelo qual assumiu a divida do INSS com a instituicdo bancaria,
referente a servicos de arrecadacdo, e que o pagamento dos impostos retidos (aliquota
de 7,05%) em decorréncia dos pagamentos a serem efetuados, seria realizado pelo
proprio banco beneficiario dos pagamentos.

Em consulta aos sistemas de controle da RFB, foi confirmado o recolhimento realizado

pelo Banco do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 1.420.359,82, c6digo 6188, em
08/06/2005:

¥ Documaenio de Arrocadacs - Conculla - Pagas.

Doenvm | 20T 1530020 Fefdo pesissde  ORMBZ008 & [DRMB2008
RESLING EXTRATD CONEOEIZAD ISTORD UTLZAGED | oiFrokane | wrciieeEo)]

Horme smnweEtal

CheJ
[43276.0020001-10  [BANCO DO ESTADD DE SANTA CATARING S8
WEES 0B [egaln

Hr.m D4, srrecadacio Bance cis[H vencimesin Per spuragio  Recefa Vaier Salto
I'_LJNEME [ oewsizoos |'nunr|'¢n1 B0RI2005 |_1z-2m4 1[ 5128 1.420350,82 142035882
F:.mm_l_m_dtﬂmuh— z |

DARF PRETO PIREDELOGAL S |

Wimporvode pora CRP) I
0,00 Waler total 1.420.358,82 1420358 82
Pugamanin gam aneicheg
Wnkims resbtuton | reanrvsdne pam restiugio
Veiar Aeseryoo Veior Boguesdo Esstema Fropeas: { Perdcomp

a3

Efetuando-se a propor¢do dos tributos contidos no valor recolhido, na medida de suas
respectivas aliquotas, obtemos a retencdo referente ao imposto de renda no valor de R$
483.526,75, o qual deve ser considerado pelo presente Acérdao.

Em relagdo ao valor restante retido pelo INSS, a manifestante apresentou o
comprovante anual retengdo de tributos emitido pelo INSS as fls. 53, onde constou a
retencdo no codigo 6188 no valor total de R$ 147.549,45.

Realizando-se também a proporcéo dos tributos contidos no valor retido, a parcela da
retencdo correspondente ao imposto de renda resulta em R$ 50.229,60 (R$ 147.549,45 x
2,40% / 7,05%).

Portanto, as retencdes relativas ao INSS (CNPJ 29.979.036/0001-40) totalizam R$
533.756,35 (R$ 483.526,75 + R$ 50.229,60).

Como o contribuinte indicou no Per/Dcomp a retencdo no valor de R$ 524.857,00, este
é o valor a ser validado pelo presente Acérdéo.

Ressalte-se que as rendas de prestacdo de servicos oferecidas a tributagdo na DIPJ
amparam a deducdo da retencdo na fonte:
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MINISTERIO DA FAZENDA
[SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DIPJ 2006

DECLARAGCAO DE INFORMAGCOES
ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA

CNPJ; 83 876 003000110

ND: 0007437018

Fichs 08B - do - PJ G

Discriminagdo Valor
01 Fandas de Adisriamanmar & Depcatnrmes 0.941.422.05
02 Rondas Os EMpréstisos ¢ Thuos Desconados C4.487.676.81
03 Rondas de Financarennos 185724378
04 Manciax de Flrancis—ertcs Mumis 6.0TIETRIA
0% Aendas de Piranciyerocs Agoindustrals o0
08 Randss Oe Francamsoncs ou 00
07 Outras Rendas de Operacdes do Crédito 000
03 Fendas de Arrendumenis Mercanid 000
03 Randas ok Canbio 14T BB NS
10 Rendas de AploapSes Into financeiras de Liquidez 44 514207 94
11 Rendas ce THucs de Mends Moo 000
12 Rendas de Titwos do Aonds Varidvel 090
13 Outras Rendax da Tiulon & Valares Moblancs 000
T4 Lucres com Tiulos 0o Renda Fia 327398064 03
15 Lucros com Tiulos de Mends Vardve ©00
16 Lucrea wm Operages com Agbes 000
17 Hedge 90 Taxas 00 Juros 000
15.Hodge de Cambio oL0
18 Hodge do Ouro 000
20 Swnp 00
21 mermediegac de Swap oL0
22 Outros Lucros com Tiados @ Valores Mobitaros 000
23 Lucron am Ceasdo de Cradros o.00
24 Rocuperag0es do Creanos Bainacos como Preuize 19.379.043 97
25 Randas O Cradion Decomenss 08 Conbanas 08 Expoacilo Asguiidas 000
28 Rondas de Apkoapdes no Exterior 655 .436.00
27 Pandax de Cradton por Avais » Flangas Horeador ©.00
25 Randas Os Crédios Vinculedos ao BAGEN @ a0 5FH 0.0
29 Rendas de Ganantias Prestodes 1210629
30 Aandas de Opemedes Expoecais & Credice Especiicos o060
31 Randas O Repas ses INSMNANcenos oL
22 Ajuste Pozsiva s Valor de Maeccadc 78480074

SI3RECETAS DA ATIVIDADE FINANCEIRA 478106 688 08
34 {-)Dezpazas da Atvidade Financers s pandie

5 RESLLTADO DA ATIVIDADE FINANCEIRA 190.277.267 A5
368 Rondos oe Presiagso de Senipos 129 555 671 93
07 Rocaitas de Juros scbee o Gaphial Propeo 000
33 Rendas de Ajustes om Investimentos no Extoricr 000
29 Rasitndos Postivor am Pamicpagies Socetinas 9,043,480 23
40 Varacoes Camzials Alives c00
41 Rendimentos 8 Garros de Capital Auferidos no Exterior 000
42 Pwvarsfc dos Saldos das Provistes Opemdonals 17.708.726 42
43 Cuitras Ruoanas Dparaconale 18 0k S 3

Retencédo efetuada pelo CNPJ 00.394.460/0058-57 (Ministério da Fazenda) no valor
de R$ 54.671,94

Quanto a retencdo de R$ 54.671,94 efetuada pelo CNPJ 00.394.460/0058-57, a DRF de
origem validou somente R$ 46.940,52, que corresponde ao valor constante em DIRF:

Consulta dnica Detalhamento Mensal

GNP de o s senmoss-a7 MOmS

CONSC13E

MINISTERID DA FAZENDA

declarante: empresarial:

Ao Faimern do 32.44.40,01 28, PN )

ealenadnee 2005 il 03 Entrega 12:00h Genado: PGD
=it s;ﬁo: Acsia Tipa: Retifiosdora Froosssanysnte: 25IDAAM0E Vo BISel srato: MEe

15 0h

P reh ] :3.!7&.{]1]“001 - Bensficiario: 3¥$EE:TMD DE SANTA

. 188 - Servgos bencanos, de
Cidige o rretagem, & prestados por
T G O EEQUD Privaco o

e
r=ceiia; rEuicEncis atesris

E Rengimentos tributdyeis
Meses FRerdimentos iributaveis Imposio retdoe
AanaEo 0.00 0,00
Ferversin 14578581 10.658,89
Maigo 280.TEa 35 10.70% 28
Ayl 0.00 0,00
Maic M7ezsA2 22.413,99
Jdrmie 18T 681 84 11480 05
Jrmno 000 0,00
Sgosio IZITZ2 63 2202244
Satanilso 174442 11 12208 18
L8 e 255207 B3 AT 90E 48
Howemibn 13148335 10.678,93
Dezambina 130743 34 D.&51,90
= Total 1.8mn ass 80 137 AT, T

Efetuando-se a propor¢do em funcéo das aliquotas dos tributos contidos no valor retido
de R$ 137.887,78, codigo 6188 (Imposto de renda 2,40%; CSLL 1,0%; Cofins 3,0% e
Pis 0,65%, obtemos a parcela da retencdo correspondente ao imposto de renda na
importancia de R$ 46.940,52, que foi o valor confirmado pela DRF.

Em relacdo a retencdo de R$ 7.731,41 néo considerada pelo despacho decisorio, a
manifestante alega que no ano de 2004 apurou saldo negativo utilizando apenas parte do
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IRRF retido pela fonte pagadora no valor de R$ 41.165,10, e como o comprovante de
rendimentos as fls. 55, referente ao ano de 2004, totaliza R$ 48.896,53 (parcela da
retencdo referente ao imposto de renda), utilizou R$ 7.731,41 no exercicio de 2006
(ano-calendario de 2005).

Inicialmente, deve ser esclarecido que o valor passivel de restituicdo/compensacao € o
montante do “saldo negativo” de IRPJ/CSLL verificado ao final do periodo de apuracéo
e ndo o imposto de renda retido na fonte, que nada mais é que mera antecipacdo do
imposto devido ao final daquele periodo.

Assim, o imposto de renda retido na fonte ndo constitui isoladamente um direito
passivel de ser restituido/compensado em exercicios seguintes, mas sim o eventual
saldo negativo dele decorrente.

Por outro lado, a dedutibilidade do IRRF é vinculada a tributacdo dos respectivos
rendimentos e tem como base legal o art. 2°, §4°, 111, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, que assim reza:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as altera¢des da Lei n° 9.065, de 20 de junho de
1995.

81° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera determinado
mediante a aplicacdo, sobre a base de célculo, da aliquota de quinze por cento.

82° A parcela da base de calculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00
(vinte mil reais) ficara sujeita & incidéncia de adicional de imposto de renda a
aliquota de dez por cento.

83° A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipéteses de
que tratam os §8 1° e 2° do artigo anterior.

84° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislacdo vigente, bem como o disposto no § 4° do art. 3° da Lei n°® 9.249,
de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de reducgdo e isencdo do imposto, calculados com base no
lucro da exploracao;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacao do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

A legislagdo do imposto de renda adota o regime de competéncia quando se refere ao
reconhecimento das receitas, de acordo com as disposices da Lei n°® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 - LSA (8 1° do art. 274 do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 - RIR/99).
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Logo, o IRRF passivel de dedugdo na determinacéo do imposto é aquele correspondente
aos rendimentos computados na declaracdo, conforme o regime de competéncia
contabil, devendo ser totalmente aproveitado no respectivo ano-calendario.

Incabivel, pois, a transferéncia de saldo ndo utilizado de IRRF para 0 ano-calendario
subsequente. No caso, IRRF do ano-calendario de 2004 para o ano-calendéario de 2005.

Por tal razdo, correto o procedimento fiscal ao glosar os valores de IRRF no valor de R$
7.731,41.

Irresignado em face da nao confirmacéo da parcela de R$ 7.731,41, o contribuinte

apresentou recurso voluntario no qual reitera todos 0s seus argumentos de defesa.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acordao recorrido em
13/03/2018 (fls. 135 do e-processo), apresentando o recurso voluntério, ora analisado, no dia
10/04/2018 (fls. 115 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Parcela ndo confirmada de R$ 7.731,41

Ainda no inicio de seu recurso voluntario o contribuinte adverte que “cumpre
esclarecer, de inicio, que a discussdo no acordao proferido pela DRJ Ribeirdo Preto, em sintese,

da retencdo da ndo confirmada pela DRJ no valor de R$ 7.731,41.” (fls. 117 do e-processo).

E reitera que a aludida parcela ndo seria referente a uma retencdo sofrida no ano
calendario de 2005, referente ao saldo negativo objeto da presente PER/DCOMP, mas sim a uma
retencdo apurada em 2004, a qual, todavia, néo teria sido apurada no respectivo ano, veja-se (fls.
117/119 do e-processo):
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Nada obstante, aquela empresa j& se habilitava ao crédito no valor de R$
48.896,52, ao teor do comprovante anual de rendimentos do ano de 2004

(documento ja constante dos autos), conforme se depreende do demonstrativo
abaixo:

ANO IMPOSTOS (7,05%) IRRF (2,4%)
RENDIMENTO
JAN 0,00 0.00 0.00
FEV 164.075,91 11.567,35 3.937.,82
MAR 295.425,61 20.827,51 7.090,21
ABR 149.384,24 10.532,29 3.585,46
MAI 168.892,33 11.906,91 4,053,42
JUN 161.933,16 11.416,29 3.886,40
JUL 37.743.24 11.321,13 3.854,00
AGO 166.129,49 11.712,13 3.987,11
SET 166.660,57 11.749,57 3.999,85
ouT 282.118,76 19.889,37
DEZ 0,00 0,00
TOTAL | 1.914.515,52 143.633,58 48.896,53
ICREDITO IRRF DE 2004 - UTILIZADO EM 2005 41.165,10
DIFERENGA: IRRF DE NOV/2004 - UTILIZADO EM 2006
7.731,43

Assim, visando utilizar o direito creditdrio relativo a diferenga de IRRF no
valor de R$ 7.731,42, apurado em novembro/2004, o BESC, & época, procedeu a
compensacio de ial valor com débitos de IRPJ & COFINS de 2008, meses de
janeiro e junho (documento ja constante dos autos).

E conclui (fls. 119 do e-processo):

Como se sabe, na composigdo do saldo negativo de IRPJ e da CSLL sdo
incluidas todas as parcelas pagas pelo contribuinte {ou por terceiros em seu
nome, no caso de retengbes) por antecipagéo ao longo do ano-calendario, tais
como retengdes na fonte de IR e CSLL; pagamento de estimativas mensais com
DARF; pagamento de estimativas mensais via PER/DCOMP.

Nio se deslembre, por oportuno, o teor do art. 229 do RIR/99, abaixo
transcrito (com nosso grifo):

Art. 229. Para efeito de pagamenlo, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
apurado no més, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que
integraram a base de calculo, bem como os incentivos de dedugdo do imposto
relativos ao Programa de Alimentagdo do Trabalhador, doagdes aos Fundos da
Crianga o do Adolescente, Afividades Culturais ou Artisticas, Atividade
Audiovisual, e Vale-Transporte, este dlftimo até 31 de dezembro de 1987,
observados os fimites e prazos previstos para estes incentivos {Lei n° 8.981, de
1995, art. 34, Lei n° 8.065, de 1995, art. 1° Lei n° 9.430, de 1996, art. 2% e Lei n®
9.632, de 1987, art. 82, inciso I, alinea "f").

Paragrafo dnico. No caso em que o imposto retido na fonte seja superior ao
devido, a diferenga poderd ser compensada com o imposto mensal a pagar
relativo aos meses subsequentes.

Assim, na@o haveria porque subsistir a tese, acolhida no Acorddo
impugnado, de ser incabivel a transferéncia de saldo ndo utilizado de IRRF para o
ano-calendério subsequente. Ou seja, a existéncia de saldo negativo, composta
por IRRF, & suficiente para habilitar o contribuinte a compensagao, inclusive
porque, em se negando esta compensagao, haveria o enriquecimento sem causa
do Fisco, e a perda do direito creditério do contribuinte, devidamente comprovado
por meio de documentos ja constantes dos autos.
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N&o nos parece que a legislacdo autorize a pretenséo do contribuinte. Com efeito,
ndo € possivel que a diferenca do IRRF de novembro de 2004 seja utilizada no saldo negativo
referente ao ano calendario de 2005, de modo que os argumentos do acérdéo recorrido, 0s quais

seguem abaixo transcritos, devem ser mantidos na integra (fls. 105/106 do e-processo):

Em relacdo a retencdo de R$ 7.731,41, ndo considerada pelo despacho decisorio, a
manifestante alega que no ano de 2004 apurou saldo negativo utilizando apenas parte do
IRRF retido pela fonte pagadora no valor de R$ 41.165,10, e como 0 comprovante de
rendimentos as fls. 55, referente ao ano de 2004, totaliza R$ 48.896,53 (parcela da
retencdo referente ao imposto de renda), utilizou R$ 7.731,41 no exercicio de 2006
(ano-calendario de 2005).

Inicialmente, deve ser esclarecido que o valor passivel de restituicdo/compensacdo é o
montante do “saldo negativo” de IRPJ/CSLL verificado ao final do periodo de apuragéo
e ndo o imposto de renda retido na fonte, que nada mais é que mera antecipacdo do
imposto devido ao final daquele periodo.

Assim, o imposto de renda retido na fonte ndo constitui isoladamente um direito
passivel de ser restituido/compensado em exercicios seguintes, mas sim o eventual
saldo negativo dele decorrente.

Por outro lado, a dedutibilidade do IRRF é vinculada a tributagdo dos respectivos
rendimentos e tem como base legal o art. 2°, 84°, 111, da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, que assim reza:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos 8§88 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as altera¢des da Lei n° 9.065, de 20 de junho de
1995.

81° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera determinado
mediante a aplicacdo, sobre a base de célculo, da aliquota de quinze por cento.

§2° A parcela da base de calculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00
(vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de imposto de renda a
aliquota de dez por cento.

§3° A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipoteses de
que tratam os 88 1° e 2° do artigo anterior.

84° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislacdo vigente, bem como o disposto no § 4° do art. 3° da Lei n° 9.249,
de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de redugéo e isencdo do imposto, calculados com base no
lucro da exploracéo;



Fl. 12 do Ac6rddo n.° 1301-006.917 - 12 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10983.902417/2013-79

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacao do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

A legislacdo do imposto de renda adota o regime de competéncia quando se refere ao
reconhecimento das receitas, de acordo com as disposicdes da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 - LSA (8 1° do art. 274 do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 - RIR/99).

Logo, o IRRF passivel de deducéo na determinacdo do imposto é aquele correspondente
aos rendimentos computados na declaragdo, conforme o regime de competéncia
contébil, devendo ser totalmente aproveitado no respectivo ano-calendario.

Incabivel, pois, a transferéncia de saldo ndo utilizado de IRRF para o ano-calendério
subsequente. No caso, IRRF do ano-calendario de 2004 para o ano-calendéario de 2005.

O contribuinte questiona ainda uma suposta ofensa aos principios da

razoabilidade, da proporcionalidade, do ndo confisco, direito de propriedade e direito de peticéo.

Nada obstante o aduzido, ressalte-se a redacdo da Sumula CARF n° 02, segundo a
qual “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria”, razdo pela qual deve ser mantida a aplicacdo da legislacdo mencionada no trecho
acima transcrito.

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



